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Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO N° 109/2022 

O Vereador que o presente subscreve, no exercício de suas atividades parlamentares, em 

consonância com o Regimento Interno da Câmara Municipal, vem, após aprovação do 

Plenário desta Casa, indica ao Prefeito Municipal, Sr. José Herton Alves de Sousa e 

ao Secretário de Infraestrutura João Carlos Cândido de Paulo, que seja feita a 

reforma de forma geral na Escola Manoel Davi do Nascimento no Distrito de Anil. 

JUSTIFICATIVA 

Pois a mesma encontra-se com algumas danificações que precisam de concertos o mais 

rápido possível, tipo: O piso do pátio, a parte da coberta, pinturas entre outras. Para assim 

dar uma estrutura escolar ainda melhor para os alunos. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-Ce, em 19 de agosto de 2022. 
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